
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N9 1698, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1980 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRAIR EMPR!STIM'.> 
SiM p�rriiºE!nf � o VÂLÕR DE CR�e.000.000,00 (OITO 

Iteo b E s). 

O SENHOR DOUTOR S2RGIO 
quaritinga, usando das 

SCHLOBACH SALVAGNI, Prefeito Municipal de Ta 
-

. 

atribuiçoes que a Lei lhe confere, 
-

PAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele pro
mulga a seguinte Lei: 

aRTIGO 19 - Fica o Chefe do Executivo Municipal auto 
- . - -

rizado a realizar operaçoes de credito com particular, ate o valor 
de Cr$8,000,000,00 (oito milhões de cruzeiros), através de repasse 

-

de recursos provenientes do Banco do Estado de Sao Paulo S.A. e com 
vencimento até 28 de fevereiro de 1981. 

PARÃGRAPO ÕNICO - O empréstimo a que se refere este 
Artigo destina-se a atender as despesas com o pagamento do abono ' 

de Natal ao funcionalismo e outros encargos administrativos já as-
- -

sumidos com obras da canalizaçao do Ribeiraozinho. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em v��or na data de 
aua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 03 de dezembro de 1980, 

:-/ 
Dr. o Schlobach Salvagni 

ito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria da Pref itut:a Municipal de 
Taquaritinga, na data supra. 

José elippe Netto 
Resp. p/ Oficial Administrativo 
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